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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Aos doze dias do mês de Janeiro do ano de mil 

novecentos e noventa e nove, nesta cidade de Viana do Castelo e Paços do Concelho, reuniu-se a 

Câmara Municipal de Viana do Castelo sob a presidência do Presidente Defensor Oliveira Moura e 

com a presença dos Vereadores Maria Flora Moreira da Silva Passos Silva, Manuel Silva Ribeiro, 

José Maria da Cunha Costa, Paulo Jorge Costa Lains, José Augusto Neiva de Sá, Carlos Fernandes 

Branco Morais, Manuel Rodrigues de Freitas e José Augusto Meleiro Rodrigues. Secretariou o 

Director do Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, Luís Filipe Neiva 

Marques. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Presidente da Câmara 

declarou aberta a reunião pelas dez horas, não se verificando a falta de qualquer membro da 

Câmara. � ������� ��� �	��� � ��� ����� � ��� �
��� ������� ��� �	��� � ��� ����� � ��� �
��� ������� ��� �	��� � ��� ����� � ��� �
��� ������� ��� �	��� � ��� ����� � ��� �
���������� INTERVENÇÃO DO VEREADOR 

JOSÉ MARIA COSTA:-O vereador José Maria Costa, fez a apresentação do Boletim Nº 1 do 

PROJECTO DE LUTA CONTRA A POBREZA, aludindo a vários dos projectos que se 

encontram em curso, e que constam do referido boletim informativo. 
	��
	��
	��
	���� �	� ��� ����� �	� ��� ����� �	� ��� ����� �	� ��� ���

� ��� 
��	��� ��� �� � ����� ��� 
��	��� ��� �� � ����� ��� 
��	��� ��� �� � ����� ��� 
��	��� ��� �� � ��������� � ��� �� ��� ��� � ���� � ��� � ��� ���� � ��� �� ��� ��� � ���� � ��� � ��� ���� � ��� �� ��� ��� � ���� � ��� � ��� ���� � ��� �� ��� ��� � ���� � ��� � ��� �������  Pelo Presidente da 

Câmara foram apresentados os seguintes votos de louvor:- 

“PROPOSTA DE LOUVOR 
Considerando que a Associação Empresarial de Viana do Castelo realizou um louvável e 

dinâmico trabalho de animação do comércio tradicional durante a quadra natalícia; 



Considerando que a mesma Associação desenvolveu um notável esforço junto dos 

comerciantes na promoção da candidatura de Viana do Castelo ao PROCOM, da qual advirão 

reconhecidas vantagens para a cidade; 

Proponho que a Câmara Municipal exare em acta um voto de público louvor em 

reconhecimento dos serviços prestados a Viana do Castelo pela dita Associação Empresarial.”, e 

“PROPOSTA DE LOUVOR 
Considerando que a Delegação de Viana do Castelo da Associação Portuguesa de Pais e 

Amigos do Cidadão Deficiente Mental (APPACDM) deu um louvável contributo ao programa 

de animação da quadra natalícia na cidade, com a apresentação, no Pátio Mexia Galvão, do seu 

Presépio Vivo; 

Considerando que essa representação comprovou os excelentes resultados conseguidos 

pela Associação na recuperação e integração social dos seus educandos; 

Considerando que essa iniciativa demonstrou, mais uma vez, o espírito de colaboração e 

de abertura à comunidade que os dirigentes e trabalhadores desta Associação tem demonstrado, 

Proponho que a Câmara Municipal exare em acta um público louvor à APPACDM em 

reconhecimento das actividades e da disponibilidade acima referidas.”. 

A Câmara Municipal deliberou aprovar as transcritas propostas de louvor. Esta deliberação foi 

tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade de funções. 
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��� �	��� � � ����� � ��� ���� �� � �� ���
��� �	��� � � ����� � ��� ���� �� � �� ���
��� �	��� � � ����� � ��� ���� �� � �� ���
��� �	��� � � ����� � ��� ���� �� � �� ������Por se ter considerado de resolução urgente, a 

Câmara Municipal deliberou, nos termos do artigo 19º do Código do Procedimento 

Administrativo, aditar à presente Ordem de Trabalhos os seguinte assuntos:�

� Atribuição de Títulos Honoríficos; 

� Rectificação da Deliberação de 11 de Agosto de 1998, intitulada “Protocolo com 

Instituições Culturais - Actualização”; 



Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em 

efectividade de funções. ����� � ��� �
������ � ��� �
������ � ��� �
������ � ��� �
�:- Presente a ordem de trabalhos, foram acerca dos 

assuntos dela constantes tomadas as seguintes resoluções:-  ! ! � " � �� ��� ! ! � " � �� ��� ! ! � " � �� ��� ! ! � " � �� ��� �� ��� ��� ������� ��� ��� ������� ��� ��� ������� ��� ��� �����

������	
������ � � ������� �� � ���������	
������ � � ������� �� � ���������	
������ � � ������� �� � ���������	
������ � � ������� �� � �����������  A Câmara Municipal, em cumprimento do disposto 

no número 2 do artigo 85º do Decreto-Lei número 100/84, de 29 de Março, e sem prejuízo da 

sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para os efeitos do disposto no n.º 4 do citado 

artigo, deliberou aprovar a acta da reunião realizada no dia 29 de Dezembro findo, pelo que vai 

ser assinada pelo Presidente da Câmara e pelo Secretário da respectiva reunião. Esta deliberação 

foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade de 

funções.  ! ! � " ���� �# ����� ������� ����� ����������	������$� $� $� ! ! � " ���� �# ����� ������� ����� ����������	������$� $� $� ! ! � " ���� �# ����� ������� ����� ����������	������$� $� $� ! ! � " ���� �# ����� ������� ����� ����������	������$� $� $������� ����� � ������� ����� � ������� ����� � ������� ����� � �����

�� ��� � 	% � � � & ' � ( ��� ��� � 	% � � � & ' � ( ��� ��� � 	% � � � & ' � ( ��� ��� � 	% � � � & ' � ( ��������� Foi presente o processo referido em epígrafe, do qual consta agora a 

informação da Secção de Expropriações e Concursos, que seguidamente se transcreve:- 

”Certifica que durante o prazo legal, não deu entrada na Secção de Expropriações e Concursos 

desta Câmara Municipal, qualquer reclamação contra a desafectação do domínio público 

municipal - conforme deliberação tomada pela Câmara Municipal em sua reunião de 20 de 

Outubro último - da seguinte parcela de terreno: Parcela de terreno com a área de 104 m2, sita 

no lugar de Saborido, freguesia de Chafé, concelho de Viana do Castelo, a confrontar de Norte 

com lote número sete, de Sul com Caminho Público, de Nascente com arruamento e de Poente 

com lote número sete, parcela esta omissa na respectiva matriz predial da freguesia de Chafé e 

na Conservatória do Registo Predial de Viana do Castelo.”. Em face da precedente informação, 

a Câmara Municipal deliberou integrar a aludida parcela de terreno no domínio privado 

municipal, de forma a vendê-la a António Faria da Silva, pelo preço de 189.280$00 (cento e 

oitenta e nove mil duzentos e oitenta escudos). Mais foi deliberado rectificar a deliberação que a 



este mesmo propósito foi tomada na reunião de 20 de Outubro de 1998, na parte onde se refere 

que a parcela de terreno fica situada na freguesia de Vila Nova de Anha, porquanto a situação 

correcta é na freguesia de Chafé. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente 

a totalidade dos membros em efectividade de funções.  ! ! ) " � �����
� �� ��� * �	+ �
��� ! ! ) " � �����
� �� ��� * �	+ �
��� ! ! ) " � �����
� �� ��� * �	+ �
��� ! ! ) " � �����
� �� ��� * �	+ �
���
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� �
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��� ���� ���
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�� � � � �	��� � ��� # ��* ��� 
��� ���� ���
� �
� ��� ��� � �� � ��
�� � �� � �� � + �
�� � � � �	��� � ��� # ��* ��� 
��� ���� ���
� �
� ��� ��� � �� � ��
�� � �� � �� � + �
�� � � � �	��� � ��� # ��* ��� 
���������� Pelo 

Vereador José Maria Costa foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 

“PROPOSTA - TRANSFERÊNCIAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA AS JUNTAS 

DE FREGUESIA -- A Câmara Municipal de Viana do Castelo tem vindo e descentralizar nos 

últimos anos competências nas Juntas de Freguesia, procurando num esforço de colaboração e 

cooperação institucional dar as melhores respostas aos munícipes. Procurando em colaboração 

com as Juntas de Freguesia efectuar a reparação, manutenção e alargamento da Rede Viária 

Municipal e Vicinal, num esforço de continuar a melhorar a Rede Viária concelhia, tal como se 

encontra previsto no Plano de Actividades deste ano, solicita-se a autorização do Executivo 

Camarário para serem efectuadas transferências em espécie (Areia, brita, cimento, tout-venant, 

gravilha, calçada, cubo, paralelo, manilhas de betão, blocos e tapete a frio) durante o ano de 

1999 até ao montante de 80.000 contos. O Pelouro do desenvolvimento das freguesias 

apresentará ao executivo Camarário no final do ano de 1999, um relatório da Divisão de Vias e 

Transportes com as respectivas afectações de materiais por freguesia. (a) José Maria Costa.”. 

Pelo Vereador Branco Morais, foi solicitado esclarecimento acerca da legalidade da atribuição 

às Juntas de Freguesia de subsídios em espécie, dado ter conhecimento que o Tribunal de Contas 

é de entendimento que não é legalmente possível atribuir subsídios de tal natureza, tendo o 

Secretário da reunião informado que, em sua opinião, a lei não impede que os auxílios a 

conceder às freguesias, revistam aquela forma, dado que, entre outras razões, a alínea b) do nº 2 



do artº 51º do D.L. nº 100/84, de 29 de Março, refere de forma genérica, que compete à Câmara 

Municipal deliberar “sobre as formas de apoio às freguesias”, quando se o legislador tivesse 

querido que tais auxílios revestissem sempre natureza financeira, teria usado o termo subsídio 

ou outro equivalente, referindo que, não obstante ser esta a prática da generalidade das Câmara 

Municipais, será promovida uma consulta à Comissão de Coordenação da Região do Norte, em 

que evidencie a oposição entre o ponto de vista defendido pelo Tribunal de Contas e o dos 

Serviços Municipais. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta, sem prejuízo 

da oportunidade da realização da aludida consulta à Comissão de Coordenação da Região do 

Norte. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros 

em efectividade de funções.  ! ! & " � �� �
�� � � � ���
� 
����� ��
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�� � ��� �� � ���� ! ! & " � �� �
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� 
����� ��
���
�� � ��� �� � ���� ! ! & " � �� �
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�� � � � ���
� 
����� ��
���
�� � ��� �� � ����

� �	
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�
� �� �� �	
�
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�
� �� � ����� �, �
� 
� ��� ��� � 
� ��� � ��� ������� � � 
�	�	� �� �� �, �
� 
� ��� ��� � 
� ��� � ��� ������� � � 
�	�	� �� �� �, �
� 
� ��� ��� � 
� ��� � ��� ������� � � 
�	�	� �� �� �, �
� 
� ��� ��� � 
� ��� � ��� ������� � � 
�	�	� �� ��������� Pela Vereadora Flora 

Passos Silva foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA – 

APOIOS À ACTIVIDADE EDITORIAL: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE AUTORES VIANENSES - Tendo em 

consideração os princípios estabelecidos de apoio à actividade editorial de autores vianenses e 

na sequência de deliberações anteriores proponho se adquiram: 1) 200 exemplares de 

“Embarcações Tradicionais: em Busca de um Património Esquecido” pelo preço unitário de 

3.000$00, ao Grupo Desportivo e Cultural dos Trabalhadores dos Estaleiros Navais de Viana 

do Castelo, pelo valor global de 600.000$00. Proponho, ainda, seja atribuído à mesma 

associação um subsídio de 200.000$00, destinado a apoiar o catálogo da Exposição que o 

pintor vianense Mário Rocha apresentará na Embaixada Portuguesa em Bruxelas sobre o tema 

“Figuras e Imagens do Alto Minho”, no próximo mês de Fevereiro. 2) 200 exemplares de 

“Sport Clube Vianense - 100 Anos de História em Datas - 1898-1998”, pelo preço unitário de 

7.000$00, ao Sport Club Vianense, pelo valor global de 1.400.000$00. 3) 100 exemplares do 



livro infantil “Cinco Vezes Seis”, ao preço unitário de 1.500$00, à autora Maria da Conceição 

Campos, pelo valor global de 150.000$00. 4) 50 exemplares de “Encontros do Destino”, 

romance de Carlindo Vieira, pelo preço unitário de 1.500$00, ao Centro de Estudos Regionais, 

pelo valor global de 75.000$00. 5) Um subsídio de 30.000$00 de apoio à edição do “Anuário” 

à Escola Superior de Teologia e Ciências Humanas - Instituto Católico. (a) Flora Passos 

Silva.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi 

tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade de 

funções.  ! ! ( " � �� �
�� ��� � 
� # �� �
� �� � ��� � ��
	�* �� � ����� �
��� ��� �$�$� $� ! ! ( " � �� �
�� ��� � 
� # �� �
� �� � ��� � ��
	�* �� � ����� �
��� ��� �$�$� $� ! ! ( " � �� �
�� ��� � 
� # �� �
� �� � ��� � ��
	�* �� � ����� �
��� ��� �$�$� $� ! ! ( " � �� �
�� ��� � 
� # �� �
� �� � ��� � ��
	�* �� � ����� �
��� ��� �$�$� $� ��������
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�
����" ��
����" ��
����" ��
����" ���������Pela Vereadora Flora Passos Silva foi apresentada a proposta que seguidamente se 

transcreve:- “PROPOSTA – APOIO AO VI FESTIVAL DE PATINAGEM ARTÍSTICA DA 

E.D.V. -- Integrado no Programa de Encerramento das Comemorações do Sesquicentenário da 

Elevação de Viana do Castelo a Cidade, vai a secção de patinagem da E.D.V. realizar no 

próximo dia 16 de Janeiro o VI Festival de Patinagem Artística. Considerando a importância 

do evento quer para a motivação e desenvolvimento da modalidade em franca recuperação quer 

para a promoção da cidade na sua vertente de desenvolvimento estratégico como cidade de 

Desporto e Lazer, proponho se atribua à Secção de Patinagem da E.D.V. um subsídio de 

100.000$00 destinados a apoiar o programa sócio-cultural de acolhimento aos grupos 

visitantes e aos custos de promoção. (a) Flora Passos Silva.”. A Câmara Municipal deliberou 

aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a 

totalidade dos membros em efectividade de funções.  ! ! ! ! ! - " ����
� �
� ������ � �+ � 
�� �� �! - " ����
� �
� ������ � �+ � 
�� �� �! - " ����
� �
� ������ � �+ � 
�� �� �! - " ����
� �
� ������ � �+ � 
�� �� �
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Vereadora Flora Passos Silva foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 



“PROPOSTA – ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS ÀS ESCOLAS VENCEDORAS DO PEDIPAPER 

“À DESCOBERTA DA MINHA CIDADE” - Aquando da deliberação de 19.01.98 sobre o 

programa e orçamento das Comemorações do Sesquicentenário de Elevação de Viana a 

Cidade, não ficaram definidos os Prémios a atribuir às Escolas Vencedoras do Pedipaper, que, 

sendo colectivos, deveriam ir de encontro às propostas dos professores relativamente às 

necessidades pedo-didácticas que melhor pudessem contribuir para a melhoria da qualidade do 

ensino-aprendizagem. Assim proponho se ratifique a proposta da Divisão de Acção Educativa e 

Desportiva no sentido de se atribuírem, no passado dia 8 de Janeiro por ocasião da 

Inauguração da Escola da Avenida, que contou com a presença do Sr. Secretário de Estado da 

Administração Educativa, 3 computadores às seguintes Escolas:- Escola Básica do Carmo; 

Escola Básica de Castelo do Neiva; Escola C+S da Abelheira. (a) Flora Passos Silva.”. A 

Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade de funções.  ! ! 0 " � ! ! 0 " � ! ! 0 " � ! ! 0 " �
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�	�� � ��� � � �� ����
��� � ��� ������ ����* 
�	�� � ��� � � �� ����
��� � ��� ������ ����* 
�	�� � ��� � � �� ����
��� � ��� ������ ����* 
�	�� � ��� � � �� ����
��� � ��� ������ ���������� Pela Vereadora Flora Passos Silva foi 

apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA – APOIO AO 

PROGRAMA CULTURAL DO 75º ANIVERSÁRIO DA SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO E 

RECREIO AREOSENSE E DO RANCHO FOLCLÓRICO REGIONAL DAS LAVRADEIRAS DE 

CARREÇO -- Durante os meses de Março e Janeiro de 1999, respectivamente, as instituições 

culturais em epígrafe comemoram as suas Bodas de Diamante. Considerando o simbolismo da 

data e as actividades culturais que para o efeito desenvolvem proponho se atribua a cada uma 

das Associações um subsídio de 100.000$00, de apoio aos respectivos programas. (a) Flora 

Passos Silva.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi 



tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade de 

funções.  ! ! 1 " �� �� � ��
�� ����� � ��
�� 2 �� ����
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Pelo Vereador José Maria foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 

“PROPOSTA – A Câmara Municipal de Viana do Castelo, consciente de que as Instituições 

Humanitárias e de Solidariedade Social vêm desenvolvendo no Concelho meritório trabalho de 

solidariedade social e espírito humanitário relevante; A Câmara Municipal de Viana do 

Castelo, consciente de que estas Instituições lutam com dificuldades para concretizarem obras 

de melhorias das infraestruturas que possuem, de forma a melhorarem a prestação de serviços 

à comunidade, propõe a atribuição dos seguintes subsídios: 1. Gabinete Social de Apoio à 

Família– 250 contos -  para apoiar a criação de uma sala de convívio; 2. Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários de Viana do Castelo – núcleo de Barroselas – 100 

contos – para apoiar as obras de adaptação da instalação deste núcleo. (a) José Maria Costa.”. 

A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade de funções.  ! ! � " � ! ! � " � ! ! � " � ! ! � " �

�� �
�� ��� ������ �	��� �� ��� �� �	�� �	��� ��� * ������� �
�� ��� ������ �	��� �� ��� �� �	�� �	��� ��� * ������� �
�� ��� ������ �	��� �� ��� �� �	�� �	��� ��� * ������� �
�� ��� ������ �	��� �� ��� �� �	�� �	��� ��� * ������������� �� ��� ����� ������� �� ��� ����� ������� �� ��� ����� ������� �� ��� ����� ���

# � ��
� �� �# � ��
� �� �# � ��
� �� �# � ��
� �� ���������Pela Vereadora Flora Passos Silva foi apresentada a proposta que seguidamente se 

transcreve:- “PROPOSTA – APOIO AO TRATAMENTO E ARMAZENAMENTO DO GUARDA-

ROUPA DO AUTO DA FLORIPES - Ao longo de 4 anos a Câmara Municipal tem vindo a 

apoiar as diferentes Comissões de Festas de N. Srª das Neves relativamente à necessidade de 

preservar e qualificar o antiquíssimo Auto da Floripes, ex-libris do teatro popular de tradição 

medieval inspirado no ciclo de Carlos Magno. Depois do apoio à construção do palco, das 

bancadas, da cobertura, da renovação da indumentária e adereços, a Comissão de Festas vem 

propor o apoio à aquisição de armários para tratamento e armazenamento desse material. 



Assim proponho se atribua um subsídio de 200.000$00. (a) Flora Passos Silva.”. A Câmara 

Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, 

estando presente a totalidade dos membros em efectividade de funções.� ! � ! " ��� ����� 2 �� �� ! � ! " ��� ����� 2 �� �� ! � ! " ��� ����� 2 �� �� ! � ! " ��� ����� 2 �� �

��� � � �	�' ��� �� �	������� � �	�' ��� �� �	������� � �	�' ��� �� �	������� � �	�' ��� �� �	������� A Câmara Municipal deliberou introduzir as seguintes alterações 

ao orçamento municipal em vigor:- ��������� �� �	�
�������� CLASSIFICAÇÃO 

ORGÂNICA: 03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS: CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 09.01.04 - 

Escolas/Jardins de Infância - 20.000.000$00; 09.01.09 - Outros Terrenos - 35.000.000$00; 

09.06.13 - Outros - 5.000.000$00; 
�	������������ � �	�������� �������� ��

���
������ �� �������� CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA: 01 - ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 10.03.02 - Instituições - 20.000.000$00; CLASSIFICAÇÃO 

ORGÂNICA: 03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS: CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA:- 09.03.01.04 - Centro 

de Protecção Civil - 5.000.000$00; 09.04.11.06 - Arranjos de Praias - 35.000.000$00. Mais foi 

deliberado introduzir as seguintes alterações ao Plano de Actividades:- REFORÇOS E 

INSCRIÇÕES:- RUBRICAS - 01.02.05 - Aquisição Imóveis - 10.000.000$00. 02.01.03.05 - 

Aquisição de imóveis - 35.000.000$00; 09.01.04.03 - Aquisição de imóveis - 10.000.000$00; 

11.01.01.09 - Outros - 5.000.000$00;. CONTRAPARTIDA - ANULAÇÕES (TOTAIS E 

PARCIAIS) E OUTRAS: RUBRICAS - 02.01.02.07 - Reconversão do Centro Arte e 

Cultura/Átrio Musica - 20.000.000$00. 05.04.03.02 - Requalificação/Arranjo da Praia Norte - 

35.000.000$00. 07.01.01 - Centro de Protecção Civil - 5.000.000$00. Esta deliberação foi 

tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros em efectividade de 

funções.  ! � � " � ��� � ��� �� � � ��# ��
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�
� �� �� ������ �* �� ������ ���- O Presidente da Câmara deu a esta conhecimento dos 

despachos de adjudicação de vários fornecimentos e empreitadas de obras públicas, proferidos por 



si e pelo Vereador em quem subdelegou no período que mediou desde a última reunião camarária. 

“Ciente.”.  ! � � " ����
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apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:-  
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No âmbito do Regulamento para Atribuição de Títulos Honoríficos aprovada por esta 

Câmara Municipal na sua reunião de 13 de Dezembro de 1994, e concretizando o dever de 

demonstrar gratidão e apreço institucionais aos cidadãos e instituições que honraram, 

prestigiaram e promoveram o município de Viana do Castelo e/ou contribuíram para o 

desenvolvimento e bem-estar da população, proponho a atribuição dos seguintes títulos: 

1. CIDADÃO DE HONRA 

1.1. A António Marques Júnior, Capitão de Abril e vianense adoptivo,  pelo importante 

papel desempenhado no Movimento das Forças Armadas de que este ano se comemora 

o 25º aniversário; 

1.2. A Francisco Augusto Leite Ferreira da Cruz, respeitado comerciante, cidadão impoluto e 

prestimoso, por, durante mais de 30 anos, ter sido  um incansável e generoso promotor 

da Romaria de Nossa Senhora d'Agonia, o maior cartaz da nossa cidade. 

2. CIDADÃO DE MÉRITO 

2.1. A título póstumo, a Alberto António  Gomes, notável pedagogo no Liceu de Viana do 

Castelo,  prestigiado musicólogo e animador cultural, por muito ter contribuído para a 

educação musical de várias gerações; 



2.2. A título póstumo, a Carlos José da Silva Lima, por ter sido, durante muitas décadas, 

devotado dirigente e defensor da causa dos cidadãos reformados; 

2.3. A título póstumo, a Francisco Félix Pita, prestigiado professor e apreciado escritor de 

cariz regional, por ter contribuído com seus escritos para a divulgação dos valores 

culturais vianenses; 

2.4. Ao P.e Manuel António Fernandes Moreira, por ter posto a claro e em relevo, com seus 

valiosos trabalhos  de investigação histórica, o notável papel do porto de Viana do 

Castelo e dos seus operadores, na gesta da expansão marítima portuguesa; 

2.5. A Nuno Santa Maria Lima de Carvalho, por, em resultado da sua multifacetada 

actividade, se ter constituído num valioso arauto das belezas e valores da sua terra natal, 

prestando-lhe, desta forma, valiosos serviços de divulgação. 

2.6. A David Freitas,  exemplar cidadão afifense que dedicou toda uma vida ao serviço da 

comunidade participando dedicadamente em actividades associativas e em movimentos 

cívicos em prol do bem-estar da população. 

3. INSTITUIÇÃO DE MÉRITO 

3.1. À Fábrica de Louça da Meadela, notável baluarte da famosa indústria vianense de 

cerâmica, por continuar a prestigiar essa honrosa tradição, promovendo, assim, o nome 

de Viana do Castelo; 

3.2. À Sociedade de Instrução e Recreio Areosense, nas Bodas de Diamante da sua 

Fundação, por, ao longo de três quartos de século, ter promovido a preservação da 

cultura popular da freguesia e ter contribuído  para a instrução,  recreio e animação 

cultural da sua população.” 



A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente a totalidade dos Membros em efectividade de funções.  ! � ) " � ! � ) " � ! � ) " � ! � ) " �
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deliberou rectificar a deliberação que havia tomado em sua reunião de 11 de Agosto último, por 

forma a que os respectivos efeitos retroagam a Janeiro de 1998, sendo satisfeitos a cada uma das 

Associações contempladas os retroactivos correspondentes ao período que decorreu entre 

Janeiro e Agosto de 1998, eficácia esta que, por lapso, não ficou exarada no texto da referida 

deliberação. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade dos 

membros em efectividade de funções.  ! � & " � � ������� ��� 
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������� Encerrada a ordem de trabalhos, foi fixado um período de intervenção aberto ao 

público, não se tendo registado qualquer intervenção.  ! � ( " ! � ( " ! � ( " ! � ( " � �� ��� �� ��� ��� ����� �� ��� ��� �� ��� ��� ����� �� ��� ��� �� ��� ��� ����� �� ��� ��� �� ��� ��� ����� �� �
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	�������� Nos termos do número 4 do artigo 85º do Decreto-Lei número 100/84, de 29 de 

Março, foi deliberado aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, para 

o que foi a mesma lida e achada conforme e seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e 

Secretário da presente reunião. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a 

totalidade dos membros em efectividade de funções. E, nada mais havendo a tratar, o Presidente 

da Câmara, pelas onze horas, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a 

presente acta. 


